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Indicação n.º 19/2019    Guadalupe-PI, 23 de setembro de 2019. 

 

 

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Indico a Excelentíssima Senhora Prefeita, após ouvir o plenário na forma 

regimental, a implantação de energia solar nas escolas e nos prédios públicos municipais. 

 

Justificativa: 

 

  A energia solar está em ascensão e com essa implantação gerará economia 

no consumo de energia. 

 

 

 


